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PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 3063/2015/GEflor, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 22569/2015
NoME do iNfraTor: B T iNdÚSTria dE MadEira lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, parágrafo 1º, do decreto 
federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 7.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7634/2015, e 
considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 7480/2015
NoME do iNfraTor: faZENda SaNTo aNdrÉ
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 30.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 2898/2015/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da 
penalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício 
nº 60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 7482/2015
NoME do iNfraTor: faZENda SaNTo aNdrÉ
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 50.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 2896/2015/GEflor, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
COFIN/DGAF/SAGAT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por fim, 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31878/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ raiMUNdo rodriGUES VEloSo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 8516/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 21638/2015
NoME do iNfraTor: BraSNorTE coMErcio E iNdUSTria dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, parágrafo 1º, da lei federal 
nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 340.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 3021/2015/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da 
penalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício 
nº 60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 6717/2015
NoME do iNfraTor: ValdEMar da SilVa BarBoSa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, parágrafo 3º, inciso iii, 
do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 2º, da lei Estadual 5.977/1996, 
em consonância com o art. 29, parágrafo 1º, inciso iii, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7475/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 14417/2015
NoME do iNfraTor: carloS fraNciSco SilVa da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, parágrafo 3º, inciso iii, do 
decreto federal n° 6.514/2008 e art. 29, parágrafo 1º, inciso iii, da lei 
federal nº 9.605/1998, em consonância com o art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7261/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4991/2015
NoME do iNfraTor: aNToNio NEVES coUTiNHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 77, do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 69, da lei federal nº 9.605/1998, em consonância com 
o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal 
de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 300 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7462/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34756/2015
NoME do iNfraTor: fraNciSco doS SaNToS ViEGaS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, parágrafo 3º, inciso iii, 
do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 2º, da lei Estadual 5.977/1996, 
em consonância com o art. 29, parágrafo 1º, inciso iii, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração nº 8530/2015/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 3733/2015
NoME do iNfraTor: VaNUSa PEiXoTo da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 5.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 2671/2015/GEflor, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4686/2015
NoME do iNfraTor: JoaQUiM JoSÉ da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.


